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EDNA MARIA DE OLIVEIRA MATOS, nacionalidade brasileira, nascida em 06/11/1963, solteira, 
empresária, CPF nº 415.217.904-00, Carteira de Identidade nº 2.257.763, órgão expedidor SDS-PE, 
residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Brasil, 101, Quadra 90 Bloco 10 Apto 101, Rio Doce, Olinda, 
PE, CEP 53.150-470, Brasil. 
 
JORGE THIAGO DE SOUZA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 25/11/1992, casado em 
comunhão parcial de bens, contador, CPF nº 095.131.184-01, Carteira de Identidade nº 7.882.777, órgão 
expedidor Secretaria de Defesa Social-PE, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Chico Mendes, 145, 
Caçote, Recife, PE, CEP 50.875-040, Brasil. 
 
SANDRA PATRICIA BEZERRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 11/11/1979, 
solteira, técnica em radiologia, CPF nº 949.920.534-91, Carteira de Identidade nº 4961724, órgão 
expedidor SDS-PE, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Marques Do Paraná, 160, Apto 502, Espinheiro, 
Recife, PE, CEP 52.021-050, Brasil. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BEMED COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 26202956760, com sede Rua 
Pereira Simões, 271 , Bairro Novo Olinda, PE, CEP 53030060, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 48.495.866/0001-47, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
22, 00180, Rio Doce, Olinda, PE, CEP 53.090-180. 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
 

4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças; 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
7729-2/03 - aluguel de material médico. 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em Olinda/PE. 
 
CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial BEMED COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA e tendo como o nome fantasia 
BEMED. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Rua 22, 00180, Rio Doce, Olinda, PE, CEP 53.090-
180. 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 
  
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 
 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças; 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
7729-2/03 - aluguel de material médico. 
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CLÁUSULA SEXTA.  A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido 
em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, 
em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIO (%) Quotas Quotas 
EDNA MARIA DE OLIVEIRA MATOS 35% 70.000 R$ 70.000,00 

JORGE THIAGO DE SOUZA SILVA 35% 70.000 R$ 70.000,00 
SANDRA PATRICIA BEZERRA DA SILVA 30% 60.000 R$60.000,00 

TOTAL 100% 200.000 R$ 200.000,00 
 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo(s) sócio(s) 
EDNA MARIA DE OLIVEIRA MATOS, JORGE THIAGO DE SOUZA SILVA, SANDRA PATRICIA 
BEZERRA DA SILVA sendo-lhe(s) vedado delegar seu(s) poder(es) de administração e gerência a 
pessoas estranhas aos quadros sociais. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade será representada ativa e passivamente judicial e extrajudicialmente, 
isoladamente por qualquer um dos administradores, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação 
não se inclui a prestação de garantias e obrigações da empresa da qual a sociedade participe, direta ou 
indiretamente, podendo ainda alienar, caucionar, ou onerar bens sociais, emitir títulos de crédito, transigir, 
assinar cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, abrir contas, contrair 
empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como assim todo e qualquer documento, contrato 
ou papel que implique em responsabilidade da sociedade, seja público ou particular.  
 
Parágrafo Segundo: É lícito aos administradores constituir procuradores, em nome da sociedade, 
especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto 
mandato judicial que poderá ser por prazo determinado.  
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Parágrafo Terceiro: A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como fixação da 
remuneração correspondente, será decidida em assembleia de sócios mediante aprovação pela maioria 
simples das quotas representativas do capital social.  
 
Parágrafo Quarto: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou  propriedade. 
  
 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
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FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Olinda/PE para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
Olinda, 18 de março de 2024. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

EDNA MARIA DE OLIVEIRA MATOS 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

JORGE THIAGO DE SOUZA SILVA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

SANDRA PATRICIA BEZERRA DA SILVA 
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